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PORTARIA No 445/DPC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de
Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de
2004, e de acordo com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de
1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional -
LESTA), resolve:

Art. 1º Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a
embarcação empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada
pelo Capitão de Cabotagem CRISTIANO ANTONIO VIGANOR (CIR: 341P2001140988) e
pelo Capitão de Longo Curso JOÃO OLIVEIRA RIBEIRO (CIR: 381P2001296881), com
arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao
preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da Autoridade Marítima
para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA
E M BA R C AÇ ÃO

NÚMERO DE
I N S C R I Ç ÃO

LOCAL DE
I N S C R I Ç ÃO

PORTOS DE OPERAÇÃO
AU T O R I Z A D O S

. UP CORAL 381E010643 Capitania dos
Portos do Rio de

Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói,
Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha
Grande (TEBIG), Angra dos Reis,

Forno e Açu (RJ)

Art. 2º A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está
limitada aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3º Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a
alínea d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando
obrigatoriamente à Estação de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação
(VTS) a sua movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5º Fica revogada a Portaria no 214, datada de 30 de maio de 2019,

publicada no DOU de 31 de maio de 2019.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA No 446/DPC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de
Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de
2004, e de acordo com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de
1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional -
LESTA), resolve:

Art. 1º Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a
embarcação empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada
pelo Capitão de Cabotagem ALUISIO MARQUES COSTA (CIR: 381P2008101940) e pelo
Capitão de Longo Curso SANDRO FERNANDO FERREIRA DA SILVA (CIR:
021P2001159319), com arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000,
que atende ao preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da
Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA
E M BA R C AÇ ÃO

NÚMERO DE
I N S C R I Ç ÃO

LOCAL DE
I N S C R I Ç ÃO

PORTO DE OPERAÇÃO
AU T O R I Z A D O

. CBO
G U A N A BA R A

3810513393 Capitania dos
Portos do Rio de

Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói, Sepetiba,
Ilha Guaíba, Ilha Grande (TEBIG),
Angra dos Reis e Forno e Açu

(RJ)

Art. 2º A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está
limitada aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3º Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a
alínea d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando
obrigatoriamente à Estação de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação
(VTS) a sua movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5º Ficam revogadas a Portaria no 357, datada de 2 de outubro de 2019

e a Portaria no 315, datada de 26 de agosto de 2019, publicadas no DOU de 4 de
outubro de 2019 e de 28 de agosto de 2019, respectivamente.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA No 447/DPC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispensa da obrigatoriedade do Serviço de
Praticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de
2004, e de acordo com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de
1997 (Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional -
LESTA), resolve:

Art. 1º Dispensar da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem a
embarcação empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, comandada
pelo Capitão de Longo Curso GILBERTO CHAVES DA SILVA (CIR: 801P2013001897) e pelo
Capitão de Cabotagem DANIEL HENRIQUE FERNANDES GARCIA JUNIOR (CIR:
021P2006001928), com arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000,
que atende ao preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da
Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

. NOME DA
E M BA R C AÇ ÃO

NÚMERO DE
I N S C R I Ç ÃO

LOCAL DE
I N S C R I Ç ÃO

PORTOS DE OPERAÇÃO
AU T O R I Z A D O S

. PSV STERNA 3813884210 Capitania dos
Portos do Rio de

Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói,
Sepetiba, Ilha Guaíba, Ilha
Grande (TEBIG), Angra dos

Reis, Forno e Açu (RJ)

Art. 2º A dispensa da obrigatoriedade do Serviço de Praticagem está
limitada aos portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3º Os comandantes da embarcação dispensada deverão observar a
alínea d, do item 0404, da NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando
obrigatoriamente à Estação de Praticagem e/ou ao Serviço de Tráfego de Embarcação
(VTS) a sua movimentação dentro da Zona de Praticagem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.
Art. 5º Fica revogada a Portaria no 76, datada de 13 de fevereiro de 2019,

publicada no DOU de 15 de fevereiro de 2019.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA Nº 449/DPC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera as Portarias nº 412/2017, 413/2017, 85/2018
e 235/2019, desta Diretoria, que credenciaram a
empresa Falck Nutec Brasil Treinamentos em
Segurança Marítima Ltda., com o propósito de
substituir para o novo nome empresarial: "RelyOn
Nutec Brasil Treinamentos Ltda."

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º,
da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Alterar as Portarias nº 412/2017, 413/2017, 85/2018 e 235/2019, desta
Diretoria, que credenciaram a empresa Falck Nutec Brasil Treinamentos em Segurança
Marítima Ltda., CNPJ 07.070.955/0004-07, no Rio de Janeiro-RJ, com o propósito de
substituir para o novo nome empresarial: "RelyOn Nutec Brasil Treinamentos Ltda.",
permanecendo os demais dados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA Nº 450/DPC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera as Portarias nº 151/2017, 152/2017,
153/2017, 108/2018, 109/2018, 110/2018, 111/2018
e 367/2018, desta Diretoria, que credenciaram a
empresa Falck Nutec Brasil Treinamentos em
Segurança Marítima Ltda., com o propósito de
substituir para o novo nome empresarial: "RelyOn
Nutec Brasil Treinamentos Ltda."

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 156/MB, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º,
da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Alterar as Portarias nº 151/2017, 152/2017, 153/2017, 108/2018,
109/2018, 110/2018, 111/2018 e 367/2018, desta Diretoria, que credenciaram a empresa
Falck Nutec Brasil Treinamentos em Segurança Marítima Ltda., CNPJ 07.070.955/0001-64,
em Macaé-RJ, com o propósito de substituir para o novo nome empresarial: "RelyOn Nutec
Brasil Treinamentos Ltda.", permanecendo os demais dados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Almirante ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA No 451/DPC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera as Normas da Autoridade Marítima para
Tráfego e Permanência de Embarcações em Águas
Jurisdicionais Brasileiras - NORMAM-08/DPC (1a

Revisão).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria no 156, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e
de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário - Lesta), resolve:

Art. 1º Alterar as "Normas da Autoridade Marítima para Tráfego e
Permanência de Embarcações em Águas Jurisdicionais Brasileiras" - NORMAM-08/DPC (1a

Revisão), aprovada pela Portaria no 65/DPC, de 26 de março de 2013, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 28 de março de 2013, alterada pela Portaria no 4/DPC, de 14
de janeiro de 2014, publicada no DOU de 16 de janeiro de 2014 (1a Modificação); pela
Portaria no 49/DPC, de 10 de março de 2015, publicada no DOU de 13 de março de 2015
(2a Modificação); pela Portaria no 135/DPC, de 4 de maio de 2016, publicada no DOU de
9 de maio de 2016 (3a Modificação); pela Portaria no 381/DPC, de 28 de novembro de
2016, publicada no DOU de 30 de novembro de 2016 (4a Modificação); pela Portaria no

306/DPC, de 30 de outubro de 2017, publicada no DOU de 1o de novembro de 2017 (5a

Modificação); pela Portaria no 7/DPC, de 10 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 15
de janeiro de 2018 (6a Modificação); pela Portaria no 131/DPC, de 11 de abril de 2018,
publicada no DOU de 18 de abril de 2018 (7a Modificação); e pela Portaria no 4 0 2 / D P C,
de 19 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 7 de janeiro de 2019 (8a Modificação)
conforme abaixo especificado. Esta alteração é denominada 9a Modificação.

I - No Capítulo 1 - "SIGLAS E DEFINIÇÕES":
1. Incluir como item 0103 - "ANTAQ (Agência Nacional de Transportes

Aquaviários)";
2. Incluir como item 0110 - "CLANDESTINO", com o seguinte texto:
"Pessoa escondida em um navio, sem o consentimento do Armador ou do

Comandante, encontrada depois que o navio tenha deixado o porto.";
3. Incluir como item 0113 - "CTS (Cartão de Tripulação de Segurança)";
4. Incluir como item 0122 - "FPSO (Floating, Production, Storage and

Offloading)", Unidade Flutuante de Produção, Armazenamento e Transferência;
5. Incluir como item 0123 - "FSRU (Floating Storage Regasification Unit)
Unidade Flutuante de Armazenamento e Regaseificação;
6.Incluir como item 0124 - "FSU (Floating Storage Unit), Unidade Flutuante de

Armazenamento;
7. Incluir como item 0131 - "IMDG Code (International Maritime Dangerous

Goods Code), Código Internacional de Produtos Perigosos;
8. No Item 0141 - "PREPS", substituir o texto pelo seguinte:
"Programa Nacional de Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite

para fins de monitoramento, gestão pesqueira e controle das operações da frota
pesqueira permissionada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA)."

9. No Item 0142 - "PORTO SEM PAPEL", substituir o texto pelo seguinte:
"Projeto gerenciado pela Secretaria Nacional de Portos e Transportes

Aquaviários (SNPTA), que tem por objetivo promover a desburocratização dos
procedimentos de estadia dos navios nos portos brasileiros, de forma a otimizar os
processos de importação e exportação, a partir de um Portal de Informações Portuárias,
integrando num único banco de dados as informações de interesse dos agentes de
navegação e dos diversos órgãos públicos que operacionalizam e gerenciam as estadias
de embarcações nos portos brasileiros."

10. Incluir como item 0147 - "SISTRAM (Sistema de Informações sobre o
Tráfego Marítimo); e

11. Renumerar os demais itens.
II. No Capítulo 2 - "ENTRADA, DESPACHO E SAÍDA DE EMBARCAÇÕES":
a) Na Seção II- "CASOS ESPECIAIS":
1. No item 0213 - "DESPACHO DE EMBARCAÇÕES AVARIADAS, DESATIVADAS,

FORA DE CLASSE, CASCOS E SUCATAS FLUTUANTES COM AB ACIMA DE 500", substituir o
texto pelo seguinte:

"Os despachos dessas embarcações, sem condições de operar por seus
próprios meios, deverão ser consideradas liberações especiais, semelhantes aos cuidados
ocorridos nas operações de assistência e salvamento (NORMAM-16/DPC e Lei n°
7.203/84), devendo ser apresentados, tempestivamente, para análise e aprovação do
Agente da Autoridade Marítima os seguintes documentos:

a) plano de execução da faina elaborado por um Salvage Master identificado,
contendo os seguintes itens:

1) cronograma dos eventos que apresente todas as etapas da faina, de modo
a garantir a segurança necessária durante a operação;

2) plano de reboque detalhado, contendo entre outros aspectos:
- o método de emprego dos rebocadores na singradura, considerando as

avarias, manobrabilidade e controlabilidade da embarcação a ser rebocada;
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